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CONGRESSO NACIONAL

EMENDA N - CMMPV 1291/2025
(a MPV 1291/2025)

Dé-se nova redac¢do ao inciso IX do caput do art. 47 da Lei n® 12.351,
de 22 de dezembro de 2010, como proposto pelo art. 1° da Medida Proviséria, nos

termos a seguir:

BATE. A7 coeieieieveesisieieiesststssessststs s ssssstssesssssssssesssssssssssssssssssessssssnssssseses
IX - da habitagdo de interesse social voltada para a construgio e
regularizacido fundiaria de unidades habitacionais para a populagdo de baixa

renda, com critérios transparentes de distribuicio.

JUSTIFICACAO

A habitagdo de interesse social é uma drea critica, especialmente
considerando o alto ndmero de familias em situacdo de vulnerabilidade social no
Brasil. A defini¢do clara e objetiva de "habitagdo de interesse social" é essencial
para garantir que os recursos do Fundo Social sejam direcionados efetivamente
para projetos habitacionais que atendam as necessidades de baixa renda,

promovendo a justiga social e a dignidade humana. A emenda visa evitar que o
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conceito seja usado de maneira ambigua ou de forma que favorega outras formas

de habitagdo que ndo atendem ao propdsito social original.

Sala da comissdo, 7 de marco de 2025.
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L Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD253045745700
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         da habitação de interesse social voltada para a  construção e regularização fundiária de unidades habitacionais para a população de baixa renda, com critérios transparentes de distribuição.
           
  
     
   
     
       Dê-se nova redação ao inciso IX do  caput do art. 47 da Lei nº 12.351, de 22 de dezembro de 2010, como proposto pelo art. 1º da Medida Provisória, nos termos a seguir:
        “ Art. 47.      IX – da habitação de interesse social voltada para a  construção e regularização fundiária de unidades habitacionais para a população de baixa renda, com critérios transparentes de distribuição.  ” (NR)
    
  
   <p class="align-justify">A <b>habitação de interesse social</b> é uma área crítica, especialmente considerando o alto número de famílias em situação de vulnerabilidade social no Brasil. A definição clara e objetiva de "habitação de interesse social" é essencial para garantir que os recursos do <b>Fundo Social</b> sejam direcionados <b>efetivamente</b> para <b>projetos habitacionais</b> que atendam às necessidades de <b>baixa renda</b>, promovendo a <b>justiça social</b> e a <b>dignidade humana</b>. A emenda visa evitar que o conceito seja usado de maneira ambígua ou de forma que favoreça outras formas de habitação que não atendem ao propósito social original.</p>
   
  
   


